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Sessão n.º 07/2021 
Data da Sessão: 16.03.2021 

Julgamentos por Videoconferência 
(Portaria 951/2020 de 24.04.20) 

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
Tribunal Pleno  
I -     Leitura da Ata  
II -    Leitura de Acórdãos  
III -   Pauta de Julgamentos 
VI -   Julgamentos em Mesa 
 
PAUTA  DE  JULGAMENTOS 
 

 
1-0207289-82.2019.8.04.0022  -  Correição Ordinária  
Origem:      Vara única da Comarca de Autazes/Am 
Remetente : Desembargador Corregedor- Geral de Justiça do Estado do  Amazonas  
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:     Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
 
2-0004699-51.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Yêdo Simões de Oliveira 
Suscitado  : Exmo. Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora:      Exmo. Sr. Des. Carla Maria Santos dos Reis 
 
3-0000528-51.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Paulo César Caminha e Lima. 
Suscitado  : Exmo. Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
______________________________________________________________________  
4-0001330-49.2020.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante: Pneu Forte Ltda. 
Advogado  : Bruno Giotto Gavinho Frota (4514/AM) 
Advogado  : Anderson Lopes Reuse (12183/AM) 
Advogado  : Antonio Thiago Souza Oliveira (14584/AM) 
Agravado   : Estado do Amazonas 
Procurador : Leandro Venicius Fonseca Rozeira (776A/AM) 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
______________________________________________________________________  
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PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSO  OU ADIADO: 
 
5-0715833-31.2020.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Sandra Maria Albuquerque Aguilar 
Advogado   : Amanda Albuquerque Aguilar (13657/AM) 
Impetrado  : Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado  : Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC 
Impetrado  : O Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:       Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Concede a segurança. 
Julgamento Suspenso:Vista ao Des. Yedo Simões de Oliveira (Em 09.03.2021) 
 
6-4003280-59.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Frank José Rodrigues Abrahim 
Advogada  : Raquel Isadora Leite Vieira (7586/AM) 
Impetrante: Pedro Rocha da Silva 
Advogada  : Raquel Isadora Leite Vieira (7586/AM) 
Impetrado : O Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:      Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Concessão parcial da segurança 
Antec. Voto c/ o Relator: Desdores. João de Jesus Abdala Simões, Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima e Elci Simões de Oliveira. 
Voto parcialmente divergente:Des.João Mauro Bessa. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. João d Jesus Abdala Simões (Em 09.03.2021) 
 
7- 4005885-41.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Digiorgio dos Santos Novaes 
Advogado  : Ricardo Nunes Lopes (13034/AM) 
Impetrado  : Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV 
Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  : O Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr). Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relatora:     Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto da Relatora: Concessão parcial da segurança 
Voto Vista do Des. João Mauro Bessa : Declina para uma das Varas da Fazenda Pública do 
Estado. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des.Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em. 09.03.2021). 
____________________________________________________________________________  
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8 -4005749-44.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Whelington Barbosa de Melo 
Impetrante : Josemary Silva Nazaré de Souza 
Impetrante : Abraim Farias Alencar 
Impetrante : Hirana Santos Palmeira de Assunção 
Advogado   : Douglas Herculano Barbosa (6407/AM) 
Impetrado  : Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
LitsPassiv : Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas. 
LitsPassiv : Estado do Amazonas 
Presidente:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Pela concessão da segurança 
Voto divergente do Des. João de Jesus Abdala Simões: Pela denegação da segurança (Em 
23.02.2021). 
Antec. Voto c/ a divergência: Des. João Mauro Bessa (Em 23.02.2021). 
*Vista à Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 23.02.2021). 
Julgamento Suspenso :ausência justificada do Relator (Em 02.03.2021). 
___________________________________________________________________________ 
9-4005483-57.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante  : Grazianni Souza de Oliveira Ribeiro 
Advogado     : Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Impetrado   : Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado   : Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amazonas. 
Impetrado  : Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Adiado: a pedido do Relator (Em 09.03.2021) 
_____________________________________________________________________________  
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10-4005481-87.2020.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
 Impetrante : Walter Manoel Bindá  Pereira de Almeida 
Advogado    : Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  : Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Impetrado  : Estado do Amazonas 
Presidente:   Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:        Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Voto do Relator: Pela concessão da segurança. 
Voto divergente do Des. João de Jesus Abdala Simões: Pela denegação da segurança (Em 
23.02.2021). 
Antec. voto com a divergência: Des. João Mauro Bessa e Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura  
Julgamento Suspenso: : Vista ao Des.Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em. 09.03.2021). 
 
JULGAMENTOS DE PROCESSOS EM MESA: 
 
_____________________________________________________________________ 
11- 0004195-45.2020.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Desdor. Flavio Humberto Pascarelli Lopes 
Suscitado  : Exmo. Desdor. Yêdo Simões de Oliveira 
MPAM       : Ministério Público do Estado do Amazonas 
Presidente  e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Voto do Relator: Declara o Des. Suscitante   prevento para analisar e julgar a Apelação Cível 

n.º 0004195-45.2020.8.04.0000. 

Julgamento Suspenso: Vista ao Desdor. Délcio Luis Santos (Em 02.03.2021). 

______________________________________________________________________ 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS –SAJ/SG5 
 
1-0204148-55.2019.8.04.0022  -  Pedido de Providências 
Requerente: C. R.J. F. 1ª R. 
Requerida:   F. S. B. S. 
Advogados: Fábio Moraes Castello Branco - OAB/AM nº 4.603; Marcos Daniel Souza 
Rodrigues - OAB/AM nº 10.987 e Gutenberg de Menezes Seixas, OAB/AM 14.148. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Remetente: Exma. Sra. Desa. Nelia Caminha Jorge; Corregedora-Geral de Justiça. 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Airton Luiz Corrêa Gentil (Em 02.03.2021). 
______________________________________________________________________ 
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2-0201603-85.2014.8.04.0022  - Questão de Ordem em Processo Administrativo 
Disciplinar em face de Magistrado.  
Requerente : C. G. do T. de J. do E. do A.  
Requerido   : R. G. da S. J.  
Defensora Pub.: Maria Domingas Gomes Laranjeira (1239/AM) 
Defensor.  Pub. :Maurílio Casas Maia (6056/AM) 
Advogado   :Fábio Augustinho da Silva (2776/AM) 
Advogada   :Larissa Ladislau da Silva (8276/AM) 
Advogado   :Fabio Luís Sanches de Paula (8879/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Relator:      Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
 
3-0000335-02.2021.8.04.0000  -  Processo Administrativo  
Requerente : Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE 
Interessada  : Maria Alvilis Cavalcanti Maia, viúva do Sr. Leopoldo Péres Sobrinho 
Presidente  e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Jomar Ricardo Saundrs Fernandes (Em 09.03.2021). 
______________________________________________________________________ 
4-0004134-87.2020.8.04.0000  -  Processo Administrativo  
Requerente : Maria Lenise Rodrigues Passos, Escrevente Juramentada 
Presidente e Relator:Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
______________________________________________________________________ 
5-0004135-72.2020.8.04.0000  -  Processo Administrativo  
Requerente : João José Pinheiro de Jesus, Oficial de Justiça  
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 
6-0004137-42.2020.8.04.0000  -  Processo Administrativo  
Requerente : Litamar da Silva Nascimento, Analista Judiciário 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 
7-0005342-09.2020.8.04.0000  -  Processo Administrativo  
Requerente : Jocione Heraldo da Silva Cunha, Oficial de Justiça 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – CPA 
1 - Processo Administrativo CPA n.º 2020/019399 

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISCIPLINA AS CONVOCAÇÕES DE 
MAGISTRADOS(AS) DE ENTRÂNCIA INICIAL PARA ATUAR EM AUXÍLIO E 
SUBSTITUIÇÃO NAS UNIDADES JURISDICIONAIS DA CAPITAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Apreciação Suspensa: Vista para a Desa. Joana  dos Santos Meirelles (Em 09.03.2021). 


